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Projeto De Decreto Legislativo

Presidento da CâmalaProjeto De Resolução

x Requerimento

Indicação REJEITADO

Moção

Presidente da CâmaraEmenda

Ap$qtv/\tÜ
Na Sess,Íio de:

AUTOR: VEREADORES

Os vereodores que oboixo subscrevem,
propÕem oo Augusto e Soberono PlenÓrio,

no formo regimentol, que sejo encominhodo
expediente à Excelentíssimo Prefeito de
Cóceres, Elíene Liberoto, consubstonciodo
no seguinte requerimento:

Em reloçÕo oo evento Notol de Luzes e todos os eventos correlotos
no mês de dezembro de 2021:

Totol de despesos empenhodos, pogos ou nÕo, com recursos

próprios e seu demonstroiivo;
Totol de despesos empenhodos, pogos ou nÕo, com recursos

oriundos de convênio, de formo detolhodo;
Processo licitotório de codo controtoçÕo, incluindo o processo

oriundo do setor demondonte;
No Coso de odesÕo o registro de preÇos, processo licitotorio
completo de origem e outorizoçÕo poro odesÕo;
Ato de quolquer reuniÕo onde forom discutidos e decididos os

controtoções de otroções e recursos;

Cronogromo de execuçÕo, com o suo doto de juntodo CIo

processo de ocomponhomento;
Criiérios publicodos e controtos poro o fornecimento de serviços,

bebios e olimentos no óreo de shows;

B. Atestes dos fiscois de controto, de codo controtoçÕo;

Cóceres, 20 de dezembro de 202,l
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Este documento contém anexo,

que vai digitalmente assinado nos

termos da Lei Ne 1"4.0631202A.
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Todos os otos do odministroÇÕo poutom-se nos princípios do
tronsporêncío e legolidode, sendo certo que o moior seguronÇo que um
gestor pode ter ó o demonstroçÕo, por meio do tronsporêncio, de que

os seus otos forom proticodos dentro do legolidode.

Porém, oindo que legois, nem todos os otos otendem à conveniêncio do
odministroçÕo público, rozÕo pelo quol mesmo os otos discricionÓrios

devem ser fundomentodos e suCI fundomentoçÕo demonstrodo à

populoçÕo, desiinotório de todos os serviços pÚblicos.

Longe de querer ofostor o importôncio do Culturo no nosso Município,
sobidomente índutoro do turismo e do geroçÕo de rendo, o intenÇÕo dos
vereodores signotÓrios e gorontir à populoçÕo respostos objetivos e

diretos sobre o uso de recursos públicos.

Sendo ossim, os vereodores signotÓrios nÕo openos reqUerem os

informoÇÕes, no formo do lei, mos tombém se disponibilizom poro
esclorecer eventuois dÚvidos sobre o requerimenio'
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Com fulcro no Art. 40,lll, do Lei OrgÔnico Municipol, e do ort. 3o, § 3o e 4o,

do Regimento lnterno desto coso.

t
I

P

,W

Cârlrr3Mrni.ip.l d"Cá.*ãs-PraçaAníbal daMotta-Centro -Fone(65)-3223!707e32231762

CEP 78.200.000 - www.-c-a.Í'{arâ cq}.-c-e-r-qs. mt'gov - E'mail: cmcacere@terra 'com br

Vereador Céza re pastorello - https://d.docs.live.net/0eb03 af4465ac668lCêtmarc 2O2L|OO2 - Requerimentos lR' 2O2! 28 - Eliene -


